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Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG
Gabinete da Vereadora Gislene 

ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2017
Dispõe sobre a regulamentação e instituição de Farmácia Solidária no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.

Art. 1º. Fica instituído e regulamentado no âmbito do Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, a “Farmácia Solidária”, implementada, desenvolvida e gerenciada por Associações Sem Fins Lucrativos existentes no Município de Sete Lagoas (MG), legalmente constituídas, contando com o apoio técnico da Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 2º. A Farmácia Solidária consiste na implantação de uma unidade de recepção de medicamentos doados, triagem e dispensação de medicamentos à população, prioritariamente de baixa renda.  

Art. 3º. A Farmácia Solidária tem como atribuições:
I.             Instalar a infraestrutura necessária para atender os requisitos do artigo 2º desta Lei;

II. Efetuar o recebimento de doações de medicamentos de pessoas físicas ou jurídicas;

III. Efetuar a triagem dos medicamentos doados à Farmácia Solidária, observados o rígido controle de qualidade e o prazo de validade dos mesmos;

IV. Implantar sistema informatizado de registro de entrada e saída de medicamentos recebidos em doação, por princípio ativo, nome comercial, validade, dados do beneficiário, e outras informações exigidas por Lei;

V. Planejar, desenvolver e implementar boas práticas de estocagem, manuseio e dispensação de medicamentos;

VI. Realizar campanhas de arrecadação de medicamentos junto a laboratórios, distribuidores de medicamentos, estabelecimentos comerciais de fármacos, profissionais da área de saúde e população em geral;

VII. Fomentar a participação da Sociedade Civil e organizações governamentais nas ações da Farmácia Solidária;

VIII. Realizar campanhas de conscientização da população sobre a importância da doação dos medicamentos que não estão sendo utilizados;

IX. Realizar campanhas de conscientização da população sobre a importância do descarte correto dos medicamentos vencidos e/ou com qualidade prejudicada;

X. Manter os registros de medicamentos controlados, de antibióticos e outros controles exigidos por Lei;

XI. Desenvolver outras atividades relacionadas à Farmácia Solidária;
XII. Realizar a assistência farmacêutica, em conformidade com as Diretrizes do Conselho Regional de Farmácia e legislação vigente aplicável.
Art. 4º. A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas fica autorizada por esta Lei a:
I.             Disponibilizar um farmacêutico responsável para manutenção da Farmácia Solidária;

II. Realizar o descarte correto ( incineração ) dos medicamentos vencidos e/ou com qualidade prejudicada, coletados pela Farmácia Solidária;

III. Arcar com todas as  taxas referentes á emissão do Alvará de Licença para Localização ou Exercício da Atividade , do Alvará da Vigilância Sanitária e demais regulamentações exigidas pela Lei.

IV. Arcar com os custos do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) da estrutura física da Farmácia Solidária.

Art. 5º. São obrigações na triagem dos medicamentos doados:
I. A avaliação do prazo de validade;

II. A inspeção da integridade física;

III. A identificação do princípio ativo;

IV. A identificação da melhor destinação: doação ou descarte.

§1º. Não podem ser aproveitados sob nenhuma hipótese os seguintes medicamentos:
a) Fora do prazo de validade;

b) Medicamento violado ou com suspeita de fraude;

c) Medicamento mal identificado, com nome ilegível ou em língua estrangeira, sem data de validade, sem dosagem e concentração;

d) Medicamentos fracionados que não possuem identificação do princípio ativo, concentração e data de validade;

e) Medicamentos com integridade física comprometida, que apresentem manchas, problemas na coloração, umidade, deformação aparente e outros danos;

§2º . Os medicamentos segregados por qualquer um dos motivos citados no §1º, deste artigo devem ser destinados à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, para incineração.

Art. 6º. A doação de medicamentos será efetuada mediante as seguintes condições:

I. O beneficiário deverá portar receita médica/odontológica original, com nome legível , assinatura e inscrição no Conselho Regional do profissional;

II. O beneficiário deverá portar documento de identificação válido;

Parágrafo Único. Fica vedada a dispensação de medicamentos a menores de 18 (dezoito) anos de idade desacompanhados do responsável.
Art. 7º. Os medicamentos sujeitos ao controle especial devem ter a verificação de estoque e a guarda da chave dos armários sob responsabilidade exclusiva do Farmacêutico.
Art. 8º. Os medicamentos dispensados na Farmácia Solidária estão condicionados aos limites das disponibilidades obtidas com a arrecadação, não sendo obrigação da Associação sem fins lucrativos, responsável pela Farmácia Solidária, a aquisição de medicamentos para suprir a demanda.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 23 de outubro de 2017.

GISLENE INOCÊNCIA SILVA CARVALHO

VEREADORA - PSD

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto tem a finalidade de estimular o espírito de generosidade entre as pessoas, por meio da entrega de medicamentos doados para posterior distribuição. 

O Anteprojeto de Lei que cria a Farmácia Solidária consiste na criação de uma estrutura física por parte da sociedade civil, para que, sem fins lucrativos, receba a doação de remédios vindos da comunidade, médicos, indústrias farmacêuticas e distribuidora de medicamentos, etc. 

Sabemos que o desperdício é uma das marcas da sociedade moderna, a população não possui o hábito de redistribuir sobras de medicamentos, podendo levar ao vencimento e à inutilidade dos medicamentos. A finalidade deste projeto é retirar das casas medicamentos que não estão sendo mais utilizados. Aqueles que não puderem ser aproveitados serão incinerados e, aqueles que estiverem em perfeitas condições, serão cadastrados e colocados nas farmácias solidárias para que a comunidade possa usufruir deste medicamento dentro do prazo de validade. 

Terá direito a receber os medicamentos da Farmácia Solidária todo aquele que faça o cadastro junto às Farmácias Solidárias existentes e cadastradas no município de Sete Lagoas, com o suporte da Vigilância Sanitária. 
O Projeto de Lei visa atender, prioritariamente as pessoas mais carentes do município, e possui fundamental relevância social e econômica.
Sete Lagoas, 23 de outubro de 2017.

GISLENE INOCÊNCIA SILVA CARVALHO

VEREADORA - PSD
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